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Ano VI. Números 1.357 Macapá, 2a.-feira, 5 de julho de 1971 

i TOS DO PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Gov(rnador 

Ten do em vista o constante da ata da reumao 
para licitação de preços, nos tênnos da carta-convi
te 19/71- DO e da carta da Fir:na Construtora e 
Imobiliária Fonsêca, de 14 de j •mho de 1971 , na 
qual a ceita os têrmos da contra proposta do Go
vêrno, resolvo: 

1 -- Atribuir a essa firma f execu ção das obras 
de que consta a carta-convite, n,) valor global de 
Cr$ 50.000,00. 

2 - Determinar à Divisão de Obras que au· 
torize a execução das obras, cor rendo as despesas 
pelo Fundo de Participagão dos Municípios e Terri
tórios, no Programa AP-09-01.2(;7 - 31.3.3. 

Macapá, 24 de j unho de 1971 

Gen. Iva nhoé Gonçalv t>s Martins 
Governador do T F.A. 

Têrrno de exame e receNmento nº 08/ 
71-RB - 01 Jeep «Ford» 

Aos dez dias do mês de junho de 1971 na Marcosa 
S! A. Máquinas, Representações, Com rcio e Indúr,trla, nes
ta cidade, a comissão abaixo assinad 1 pelo sr . Raimundo 
Nonato de Araújo Filho, Represeata 1te do Govêrno do 
Território Federal do Amapá, em Be ém do Pará, confor
me Portaria ~~ 012 de 28.05. 1971 pro• edeu ao exame e re
ce!:>imento de um Jeep Ford, adquil :do pelo Govêrno do 
Território F~deral do Amapá. O exa ne procedtdG cGnstou 
de inspeção das partes aparentes c orno: pintura, banco, 
estofamen to do banco, pneus, sistena elétrico e s~u fun
cionamento, bater·ia, luzes, freios, \ olante, funcionamento 
da emb1·eagem, sistema de direção e funcionamento da má
quina, tendo a comissão constatado o perfeito funcionamen
to, ressaltando porém que dito exam• , superficial como foi, 
n!io i~entou a vendedor a da respm sabilidade por quais
quer onus resultantes do exame tina em Macapá, por pa r
te da Comissão reapectiva para iife to de recebimento e 
incorporação do veiculo, no patrimõt io do Govêrno. 

02. O veiculo tem as seguintes caract eristi~as: 

01 - Jeep F ord C J 6 - 4 P , 6 cil , ~O HP, 1971 , 
com c!ntos de segurança - motor 3! 1879 série - C62AB 
329221 - Cõr Verde pampa. Vah.r Total: Cr$ 15.649,00 
conforme Nota Fisca l n º 081 3. 

03. Acompanham o veiculo as s •guitltes ferramenta; e 
acessórios: - 01 triângulo de segura lÇa; 01 macacg c, cab~ 
e 01 chave de roda cfcabo. 

04. Ao final, lav rou-se êste Têrmo que vai ass inado 
pelos me:nbros da Comissão. 

Belé m, 10 de junho de 1971 . 

Sebastião Expedito 
Carmindo Ramos d os Reis 

Humberto Camilo de Brito 

V I STO: 
Raimundo A. Filho 

Representante 

Div isão de Obras 
Aprovo e Publique-se 

Gen. Iv~mhoé Gonçalves Martins 
Governador 

COPIA AUT:8NTICA da at<. da reunião para licitação 
de pr eços destinada a execução de obras par a a Adminis
tração t erritorial, conforme têrmos da Car ta-Convite n º 19/ 
71-DO. 

AE>s sete dias do mês de junho do a no de hum mil 
novecentos e setenta e um, na sala da Diretoria da Divisão 
de Obra!, s ito à Rua Mendonça Furtado nº 63, nesta cidac.le, 
perante a Comissão const ituída pelos engenheiros Joaquim 
d e Vilhena Netto, Diretor da Dfvlsão de Obras, J osé Alei
xo da Silva Lima, Chefe da Seção de Estradas de Rodagem, 
Douglas Lobato Lopes e José Airton de Almeida, Pre-si
d ente e Membros , incumbida do recebimento e julgamento 
d e prtlpestas d es\!nadas a execução d e obras para a Admi
n lstraçio territorial, compareceram Oil senhores Hercilio da 
Luz Mescouto, representando a firma Platon, Engenhar ia 
e Comércio Ltda., J osé Policarpo de Miranda, P rucurador 
da Conslrutora e Imobiliária Fonsêca Ltda. e a senhorita 
Maria Joecy Fonsêca, ;-epresentando a firma J. M. Costa, 
Construtora e Imobiliária Ltda. a fim de tomarem parte da 
licitação para a execução das obras de reparos e adapta
ções para alte4mento de aproximadamente 80m de muro em 
alvenaria de tijolos, de 0,90m para 1,90m construção de apro
ximadamente 70m de muro em alvenaria de tijolos; cons
trução de aprox imadamente 200m!. de calçada tipo passeio; 
adaptação de 3 portões de fe r ro de 4x2m; e pintura geral 
do muro do Gr upo Bscolar Alexandre Vaz Tavares, nesta 
cidade. As dez horas, o senhor Presidente iniciou os tra
balhos, recebendo-se as p r o p o s t a s dos pre
sentes, as quais ofereceram o r esultado a seguir: Platon, 
Engenharia e Comércio Ltda., propondo-se a executar as 
e bras em referência pelo preço global de cinqüenta e set e 
mil e trezentos e dezoito cruzeiros e setenta e d ois centa
vo ll, com o prazo do trint11 dias consecutivos. Construto ra e 
Imobiliária Fonsêca Ltda., propondo-se a executá-las pelo 
pre; o global de cinqüenta e dois mil setecentos e noventa 
e quatro cruzeiros, com o prazo de noventa dias consecuti
vos. A firma J . M. Costa, Construtora e Imobiliária Ltda., 
enviou-nos carta comunicando não ser possível participar da 
reunião em virtude de vários compromissos assumidos. A. 
Rodrigues, Engenhar:a e Comércio, não se fêz prese nte. 
De acôrdo com o exposto, verifica-se ser a melhor propos
ta a oferecida pela Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda ., 
a qual será submetida a a preciação do Exmo. Sr. Governa
dor do Território. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, que segue datada e assinada pelos presentes. 

Macapá. 7 de junho de 1971. 

aa) Joaquim de Vilhena Netto - J osé Aleixo da Sil
va Lima - Douglas Lobato Lopes - José Airton de Al
meida - Her cilio da Luz Mescouto - Maria Joecy Fonsê
ca - José Policarpo de MirandA e Délcio Ramos Duarte. 

Délcio Ramos Duar te 
Coor-:ienador 

Matrícula n.0 2.971.608 

Edital de Licitação 
RETIFICAÇÃO 

Por m o ti ,ro de incor reção retifica- se para 
C r$ 2. 000,00 o va lor atribuído ao late-motor «Jesus 
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Ae Hl:'parti çii'ell Públicas! 
Tt: nJ~tlafs deverão remeter 
o expediente destinado à pu- j 
bllcação neste DIÁRIO OFI-

1 CJAL dtàriaroentP., até àB 
1 t3,i!O noras, ext:eto aos R8ba- 1 

rios quando deverão iazê-lo 
ati> 1\<; 11 ,::3J horas. 

; As fppnr tições Públlcr s 
; cingir-se-ão às aosi.:latull1 .& i anuais n ·novadaf n tê 2fl c e 

~ Gl ~rc~lil§H O_Ut!~~ I / ftve i·eirn de c&dt. ano t1 t.~ 

D
,Jf:.>E'J'OR.· l it' ic!e.da$. em qualquer ~no<'a 

.\ pelos órr.ãos t ~on petente:o. 
CA!tLGS O~ ANDRADE I ONT!d ' I A fim de p1!Hilbilitr.:- a 

DIARJ,') OF'ICJAL l rf'me~I\U de vn!õres ncomp t-
A. q reclamações pertineJ!

tes .l matérle retribuid&, oos 
casos de erros ou on\issões, . 
tleVel'ílO F~er formulada-s por 
e-,cwi\o, à ::iel,'ão de lteuação, 
d'"' 9 às 13,30 horas, no ruá
>.:i r:w até 72 h o r a 8 após a 
ll!:ll<ll\ uos órg1'iés ·oficiais. 

\.:J nhadoB· (]u osclarecimtmf"s 
!n1JJrt!ASO O.;t~ üt_iCÍU!lS dll l!nll' Pfl!la ll'icla! quan to f; ~U!l :l[dCt-.ÇfiO, EO I• 

~lAÇAPA - T. F. AM;Il'A' j.citamos u&en• os int.Jrt!M>Hdt•s 
A s s I N A T u R A S t pr dert>nC'illln:f'UlP rtlequc ( u 

Anual 
Semestral 
Trimestrt:~l 
r.:úmero lJvulso 

1 vnl t.' po~t!l : 
CrS '15,00 Os !-upletr.ntoli :) s ec I· 
C 1 t3 7 .5f' ções dol! C.r~ilos o Hei. ls < 1\ 
Cr$ 3 30 se fn , nccciil fl aor; ns~in.;nt ·f.l 
C... r$ o 1.0 • que_ ar, snl lcilfi i'(' TJ fiO ltto si-·os originais deveriio srr 

Üllt\ togratadoR e autenticados, 
···lll.lS!l.IVU(!!lS , por q UCill de di
rei to, raõ uraE t' rmcndas. 

, I a~:~s J otltura. 
«HnAS~LL1 - fste Diário (1 fi<'ial é ~nroutt at'o pu~. lritu- O funclonáric pdlllico !)· 
ra no Salão !\aciona! e Ia.t.;,r, [lci oo~l da rmpt ~m 1, õn , o r ral, te.a lllll des·~onto t c 

txeetua1.!n.s 1\1' psu~ o ex- 1Co' f>a t·a 'azer JUS " ci'l" c COOPEH PHESS, r.o Bra~silia ll •Prl'ia I IJrt(l ,, , · Je· ., 1 "' " · 

t~rlor, que serilo !? A m p r e ·------ dcnf·cnto. deverá pr•>vr>r et1 D 

~ ·; t~al~ . as a~sú1aturas pode,:~ Pnrn. Iarilitar acp; a:<~iMn·i A fn) rlP ,•vlta•· 81 iu('ão cc nlfiçii o no Hl ll da. l:lt:siua.Ll!B 
~e-•. o tomHJ, em qualquvi tt•s a vrrif•cec;fto do nrnz•) de ctc conl·tw.cJs, e nv r.cf'ili- 1 O de c us to c1da :Jxernpl.t r 

onra. 0°r Reis. nJeRes ou um validade de ~uCl s a~sfnatmas, I mt' oto ll •Js jc 1 na is , d' r e rn . &rm zct<io dos ürgão,: do o. i-
ano. na pai te SlllJfrior do en('3rê- ~ os assinnntes ,lrovif:Ebc I.!' r n ciais sew, no vendi'. avnl a 

Ai assinaturas vencidas Iço vão imprPssos o nliL·erv rce:perl• \il rL 1ovaç ;1 com acrescid a de !\Cr$ 0,01 e 
o t;1cr~.o rser suspensas t~eru · do talão de re{!l stro, o 1r f·s e aotecedf.ncil' 111r. in1 :. d·• tr n- . tio m!li?mu an•l, e d~ t\ L r S 
avf.;o ptt>Yio. I o ::>r.{• em qu t• finr.l s ré. ta tFO) d ;tb. • 0,02. po r ano dt'CJri'lJo. 

de Nazaré» constante do item 3 letra b) do Edital 
publicado no Diá rio Oficial GTFA, n° . 1344/45 de 
15/ 16.6.71, c1.1jo valor (Cr$ 2.000,00) está contido n à 
ata n°. 35 da Comissã o Permanente de Licitação, 
publicada no Diário Oficial, n°. 1328/29 de 20/22.5.71. 

Francisco Medeiros de Araújo 
CT-Al<"'N-RRm - CIC - 000812132 

Chefe da Sec . do l\Iaterial 

CóPIA AUTENTICAD,\ 

Bsctitwra. PaTticulaT de lndenizaçao 
ele l'tnóvel por D~sapTo f,Tiaçâo por 

. Utilidade Pú ól·ica ' 
· · Aos 29 dias do mês de dezembro do ano de hum mi l 

novecentos e setenta no Gabinct~ do Prefe1to l\Iu
nicipal de Macapá, p&:rante as testemunhas ao firnl men
cionadas e assinadas compareceram partes er.tre ~ . justas 
e contratadas, de um lado como O•Jtorgante Raimt ndo Li
no Ramos, bras ile iro, viúvo, de oitenta e cinco anos de 
idade, r epresentado por seu bastante procurador M;moel Es
peridlão Ramos, brasileiro, cas<:do, cesidPnte nesta cidade 
conforme procuração passada no «Cartório JuciP>. desta ci-
dade, neste ato apresentada e, de outro como 
Outorgada a Prefeitura Municipal de Macapá . re-
presentada pelo seu gestor máximo João de Oliveira Côr
tes, brasileiro, casa do. Perante as mesmas testemunhas o 
Outorgante é senhor · e leg ítimo possuidor do 
prédio e respectivo terreno à Av. Presidente Var-
gas n º 30, antiga Travessa Florian{) Peixoto, nesta 
cidade, medindo nove metros (9,1)0m) de frente por 
trinta e oito metros (38,00m) de fundos, havido 
por compra de Raimundo Lino Barbosa e sua mulher Vi
~ência Ferreira Barbosa, conforme escritura , de compra e 
venda lavrada à s fls. q uatorze verso ( 14v.) e quinze (1 5) do livrq 
número quarenta c nove (49), passr.da peto então Tabelião 
Othon de Azevedo Mendes •. nesta capital, cuja propriedade 
fol aumentnda com um pedaço de terta adquirido por com
pra a Raimundo Tbomas Ramos, conforme documento a nexo 
c possue o dito imóvel acima descrito e discriminado 
livre P desembaraçado de q uaisquer ônus ou hipot ecas. 
Para a Out<;>rgada, por seu r epresentante, parte do 
imóvel acima· de'scrito · tornou· se neces~ário · a sua 
de molição para o alargamento da rua, pôs
to que estava fora de alinhamento urbano; por ésle motivo 
a ár ea correspondente a . sete metros e dez centímetros 
(7, 10m) de frente por nove metros (9,00ml de fundos 
foi desapropriado por util idade pública, na conformi
dade do Decreto número zero v inte e seis, barra setenta, 
(026;70) GAB-PMM, de trinta de julho de mil novecen tos 
e setenta (30.07.1970), tendo sido promovido o 
processo Admlnistra ti\·o de Desapropriaçà() com 
obser\'ã ncia de tôdas as formatidad~s Jeg;:11 s. Que a 
Outorgada ofereceu a quantia de dez mil, trezentos e cinqüE-nta 

·-·- ---- - ·-· -- -·---- ---· ----
c r u z l i r os (C' r-$ •'.150,00) em moeda corren ée, 
nacion;,; I, n: co 1fo •nlc!ade à a avallaçãc proc ~-
di da pr la Co 1issào 1 ~cnico da P refeitura Mur.:cip 11 
constar L e r.o proc ~s:;c. de dess.propriação por utl i
dade pllblica, que cEu otigem a êste ccürdo, que o Out o r
gante aceit1 ! neste a: n recebe, conta e a•:ha cer ta, pe o· 
que dá plena quita ·"i o Que pela presepte Escritura Par1 i
cular , t ran5f( ·e ass.m, a Outor~ada, o domínio, p osse, c i-; 
reito c:• • ação q ue !le Outorga'1te tinhll na p&r te do lmóv?l 
desap1 c pr adl perrr t n• cer:.do de propriedac:e do Outor,<an :e 
o res t r<•l te de imó v ), < ue n§o foi desapropriadv. O O:.ttúr
gante ôt•clar:: outr••!•si n, ~ob as penas da lei, c ue nenhum 
à ireito de te; ceiro, ~:e! ;oal ou r ea l, flcurú pr E:jt ldicado co 'Tl 

a allen tção c) pari e d) imóvel e suas bo2nfeitorias e Cüns ~
qüente re•:eb 11eotc da re~pectlva inde-niza ção. Finalme nte 
que in t !gralo ent e Bg ' • c :,mo se encontré•, do va lor c a 
pcrte do imó 'el de 3:~p ·op riaclo, obriga-se por s i, seus her
deiros '! sue e .sore,; a .. ~da mal.; pedir a Outorg>da, nem 
dela re :lamat em pa quer tempo, c:;m íunda mento na 
ptesen t ~ desé' propr açi J, e p or êst.e tm~io se ul :;ima e tiqt.. l
da com intei . o a..:ô; do das partes 

: . por e tarerr a s im , justos e convr.>cionado~. lido e ach l
do cor: l orrne, :i e:: la; 'lm Outorgar: te e Outorgada que aceit::trr a 
presen t ~ esc r tu r a · 31 < ual se ~ cha redigid 1, em f rmeza do 
que sub;crevE e m t·ês v ia> e em presenç·a das t estemunh •s 
seguint !S: 

a) P.F. l'l.'moel Esperiàido Ramos 
Oulorgunte 

a) João do Oli\·eira Côrtes 
Outorgada 

Testem m has: a} Iiegível 

Regis ro de Imóveis da Ccm::rc~l de Macapá 

Apresc•t1 ada rt·s! 1 dat a, às 10 horas para Registro 
A;lDnta lo no 0 rotol t•lo Livro nº fl s. sob o n2 de ordem 
R.egistr.Jdo a .lesap· t.priêlção e indeniza~ão às fls. 266 do 
Li\To r:.0 Trf;-E dE Transcrição das Transm issões desta 
Com<:~t c a, sob o nº ele ordl!m 2.628. 

Macap:l, 29 de janeiro de 197 J. 

O Ofic'al do Hegi5tro de Imóveis - Substituto 

a) Nino J. Aranha Nunes 
Cf. cio Heg. de Imóveis 

_ _,_....,._ .. .-a-n::~ro ...... ..,......_.a.- ·n.--.-----

Juizo de Di1·ciio da Co maTca de 1lfacapâ 

Edilê1 l de ? 1·a;;a com o prazo de 30 dias 
Na fo rma abai <o 

O dout •r Jolié C'lemenceau Pedrosa :Mala, Juiz :le 
Direi Lo da Ct marca d(· Ma capá, capital do Território Fed.!- , 
ral do Amapf, na forma da lei, e tc. 

Faz saber que, no dia 15 de julho do corrente ano 
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às 09 horas, o porteiro dos audilóri s df!st e Juízo, ou a 
quem suas \·êzes fizer. levará ao pú .: ico o pregão d;! praça 
dos bens móvei!1 penhcrados nos au t s de ação executiv.:~ 
em qt e é exeqüente: Banco do Bro:;: S. A. e executado: E. 
C. Santos & Santos, ccnstar:t e de: t Tma máquina ele pon
t ear, interna, marca «Pirmasens», 11' 6090, de fahricação 
alemã: urr.a máquina de pontear e::..! rna, mar ca <•Frank
fc:rt > n ·' 6'126627, d= fabrica,ão alem:1 uma máquina de ci
l:ndrar m~;:a «Frankfurt» s/n. fu bric ção alemã; uma má
qu'na ele abrir fendide z1 n; um:l má•l ina de acabamento ge
nl, marca «Frankfurt» s, n, fabricaç,i alemii; urra rr á quina 
de clHtnfrcr <<Forma » s/n; uma mtqu a de fazer fHntas ia, 
marca << United Shoe» n°. 2861; uma 1 áquina de que mar e 
engrax::r :·jn; urna m6quina de b:'lter solução, uma máqui
l')a rle carimbar a ir i o sj n; e ma mác t ma de costurar, mar
ca «Sin~er>> n°. AE-128.711; uma JTáq ·ina de costur&:- a es
querda. m~rca •Sin~er• n°. AC-793Ci ·; uma má1uina de 
costura<', marca <<Singer », n'. 545622i uma máquina de cos
t ur::tr a es::::.~erd <1, marra «P FAJ;'F» no 31!8-095; uma m<.igui
na de <;ust urar direita, mar ca «Singtn · n°. AB-090; urna má
quin::t de rostur.:r direita , marca «L2t ern» n°. 479.055; um 
motor rnonoio.:;ico de 2Hf', número B 5-127; um mo: or tri
fásico «Brasil», de 1-113 HP, de númo ·o 86.7G7; um motor 
trif<1si ~o «ASEA» de fc;b;icação alnT.< cem 1 IIP; u n mo
tor tr ' fásir:o «ARNO» de f;,bricação tacional nu 4:19867 e 
um motor trifásico «Deming-Rup» de 1/2 HP. n°. 85-010, 
sendo que todos estão em perfei1 o •: ta do de funciona :!len
to. Cvjos bens encontrum-se em p '1C i do senhor Mi.ton de 
Jesus San tos, um dos só-::ios da F ir r t exe::u~ada, residente 
à Av. Feliciano Coêlhv, n° 692. 

E, para que chegue ao conheri nento do~ interessa
dos mandei ('Xpcdir, o pres:!nte que erá publicado ·~ fixa
do no lug<a· de cost ume. Dado e pu~~ .do nest~ cid1lde de 
lV ~.::apé , a·)S quinze dias do mês de junho do ano de mil 
n JVec mto:; c setenta e um. Eu, Nin :> Jesus Aranha Nunes, 
Escri vão em exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedr sa Maia 
Juiz ele DireitJ 

DIVISÃO DE EDU<:: \ÇÃO 

Estatutos dos Estabell cinwntos de 
ensino 1vléa io 

(Continuao; o do número anterior) 

II - representar a escola ou ;:; sua C.iretoria em qual
quer situação, quando não óevid;J met te auto rizado; 

I1I - - Dirigir-se a autoridai e ~ tperior, pessotlmenie 
ou por esc:rito, sôbre matéria de se. viço, sem a devida 
autorização do din•tor. 

C APlTULO x;, IV 
Do Corpo DJCE:! t te 

Art. 8:!: O corpo docente J : estJbelecimento do 
ensino mt dio do Território l! con~tit t do de>; 

I - professô t·e~ formado em I Jculd'ldes de Filosofia; 
II - professôres r egistrados e1 1 órgãos federais com

p= tent~:>s; 

rrr - professôres autorizaccs ' lecionar de acôrdo 
com o qu! preceitua a lei. 

Ar t. 84: Além dos di reitos que lecorram do E.F.P.C.U., 
ou da legislação específica pertinente ao exercido do ma
gistério, o~t alnc::a da legislc.~ão tr:~bal dsta, no cas•) de prJ
fessor contratado, é assegurado ao p: tessor: 

I - liberdade de formula<,::io 1e questões Ja ra a 
a\·a!iação do aproveitamento escolar o aluno e autoridade 
de julgamento; 

li - respeito à sua autoridaàe e o prestígio no de
semper,ho de sua missão; 

III -- direito à r emuneração c .mdignn de seu tra
balho, na forma ajustada nos têrmo~ rte le gislação vigente. 

Art. 85: Ao professor cabe dev. r de: 
I - acatar as determinações t écnicas pedagógicas 

emannc a:~ do diretor; 
H - ser pontual e assíduo às lUlas; 
II I - desenvolver todo o prc .;- ·ama d e sua di r.ciplina; 
IV - anotar, no diário de ela~ ;e, as fa ltas de seus 

alunos e a matéria lecionada; 
V - usar linguagem conditn a no t rato com os 

alunos; 
VI - ma nte r boas relações co n os alunos, colegas e 

super iores; 
VII - fazer a' avaliação men: al do progresso dos 

alunos, at ravés de observações, pro ,•as , exercícios, traba
lhos individuais, composições etc; 

VIII - trata r cada a luno com 1 um ser diferente e 
capáz; 

IX - colaborar para a boa diEciplina da PSCola, prin
cipa lmente de sua classe; 

X - participar das r euniões pedagógicas regulamen
tares e extraordinária s convocadas pelo di retor ou orienta
dor pedagógico; 

XI - participar ativamente das comemorações cívi
cas, &tividades sociais, religiosas e outras r ealizadas pela 
escola; , 

XII - vt:>stir-se com propriedade e manter a t it udes 
d igna dentro da escola; 

XIII - coml'nicar à diretoria as faltas Imprevistas; 
XIV - cumprir ordens emanadas das autoridades; 
XV - elaborar com antecedência as pr ovas e tomar 

porte em banca examinador a, quando designado; 
XVI - entregar, no t empo det erminado p ela di reto

r ia, r,s provas devidamente corrigidas e julgadas; 
XVII - fazer comentários sôbre as provas mostran

do as r espostas cer~as para que os erros SeJam evitados; 
XVlii - elaborar o plano de curso de sua disciplina 

bem como os planos de aula; 
X IX - lembrar-se sempre que sua missãe é formar 

a personalidade do aluno dando- lhes os meios necessó rios 
para ~er útil a si a seu próximo e à Patl'ia. 

Art. !s6 : é vedado ao professor: 
I - entrar com atrazo em classe ou dela sair antes 

do tl!mpo devido: 
li - fa ltar com o devido respeito à dignidade do 

aluno, e a ê!e se dirigi r em t êrmos é a ti tudes inadequadaS' 
ao ed•Jcador; 

III - Ser vi r-se da cadei ra para pregar doutrinas co n
trári 1s aos interêsses nacional.-! ou para incita r clara ou dis
farç~damente atividades e atitudes de indisciP.lina, de agi
tação de partidarismos politicos ou atentatórios a moral. 

IV - ministrar, sob qualquer pretexto, aulas parti
culares a alunos das tu rmas sob sua regência; 

V - aplica r penalidade aos alunos. exceto adver
tência, repreensão e, em casc1s raros retirada da sala; 

VI - dar conhecimento aos a lunos da nota do exame 
final, sem autorização da secretaria; 

VII - Corrigir em sala de au!a os exercícios men
sais dos alunos. 

Art. 3 7: O p rofessCJr estará sujeito a desconto nos 
vencimentos correspondente ao número de aulas a que nõu 
comparecer. 

§ único: Só serão abonadas as faltas, previstss no 
Esta .uto!l dos Funcionários Públicos e Civis da União e na 
Con,;o!idaçào das Leis Trabalhistas. 

Art. 88: Aos professôres serão aplicadas a s seguin tes 
pemtlidades: advertência, suspensão e exoneração. 

~ 1.0 : Além das que lhe são aplicáveis pelo E.F.P.C.U. 
inco~Terá nns penalidades dêste artigo o professor que: 

I - servir-se da cadeira para pregar doutrinas con
trárias às à!retrizes do Estabelecimento, aos interêsses na
cion lis ou para insuflar nos a lunos. clara ou d isfarçada men
t e , ;;.tltudes de indisciplina c de agitação: 

li - revelar incapacidade de manter a disciplina em 
classe; 

III - n:lo desenvolver convenientemente, sem justa 
causa. o programa da disciplina a seu cargo. com prejuízo 
p~< ra a a prendizagem do aluno; 

IV - usar tê rmos ofensivos no t rato com os alunos; 
V - dt!ixar de comparecer, sem motivo justo, por 

mais de quinze dias consecutivos ou trinta in te rcalados, e m 
cada exercício letivo; 

VI - faltar com o tle\•ido r espeito à direção ou che
fes de setores às autoridades ligadas às atividades do es
tabelecimento, aos colegas e a própria dignidade do ma
gistério; 

VII - portar-se de mPnelra inadmissível com a fun
ção dentro da classe ou fora de la; 

VIII - Não observar as recomendações ou proibições 
dê&te regimento referentes ao corpo docente. 

§ 2o : O professor que incorrer em uma das íallas 
ciladas nos itens acima, ficará sujeito à adver tência pela 
àire;ão do estabelecimento e, na reincidência, s~rá suspen
so mediante proposta do diretor à autoridade competente. 

§ 3° : Será a inda proposta a cl<>stitu ição das funções 
do pfofessor por: 

I - incompetência prorissional compro\'ada; 
II - desídia no cumprimento dos deveres; 

UI - Prática de atog incompativ·eis com a moralidade 
e dignid&de funcionais. 

CAP!TULO XXV 

Do Corpo Discenl<> 

Art. ll9 : Os alunos matriculados nos estabelecimen 
to~ de ensino formam o seu corpo discente . 

Art. 90 : Todos os alunos gozarão dos mesmos di rei
tos e deveres não havPndo discriminação de côr, posição 
social ou reli ~io sn . 

(Continua no próxirr.o número) 
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Art0 . - 13 - Serão sócios Honorários. Presidentes 
de AsSLlCia!fões de Classe ou de Entidades De~:portivas e 
pessoas a quem êsse Utnlo fô11 cou!o!'ido como homena
gem especial ou em reconhecim ento à relevantes serviços 
prestados ao Ouarauy ~ ao Desporto em Geral do Terri
tório. 

Artq - 14 - A proposta para sócios Hvnorários só 
poderá ser o presentada ao Conselho de Dlretor c procc5-
~ ada na forma dos Art.0 s 9.0 c 10.0

• 

Seção III 
Dos Sócios Proprietários 

Artº - 15 - Par~;~ se r admitido como sócio propric
ü\rio de verá o candidato além de possuir o título o &atis
fa~er as condições abaixo, ter sua proposta aprovada pe
lo Conselho de Diretor, quand o, a critério da presidênciH 
do Guarany. a êste [ôr submr:tida: 

a) - preencher a proposta e assinando-a de próprio 
punho; 

b) - atender as condiç:õf'S previstas no Art.0 6º; 
c) - prestar a'i informações coLUplementares julga

das necessáric s pelo L'onselho de Diretor; 
d) - apro!seotar, sendo menor, autorização paterna 

ou do responsável legal. 
§ - J.O- Para se r !lócio Proprietário não haverá 

limite de idade, mas o sócio ficará obrigado a ollscrvar 
as no rmas estabelecidas nas Leis o Regulamentos que dis. 
ciplinam a presença do menot·es om reuniõ es, testas, ele. 

§ - 2º - O sócio proprietário fi ca suje ito ao pa
gamento de taxas de expedientes, que será es tabelecida 
pelo Conselho J e Diretor. s - 3° - Sem p1·ejuízo do isenção de contribuição 
dG pecúlio, os direitoR e obrigaçõ es dos sócios proprietá
rios, até completar 18 anos de idade, serão regulados, 
o )nformc as categorias juvt~nís c infantís. 

Arl0
- 16 - - O adquiriute cte título a prestação go- 1 

zará de todos os direitos de súcio proprietário, desde 
quo satis[aça em dias as suas ol.ll'lgações Hnanceiras pre
vistas nc$te E~tatuto, e as que forem estabelecidas pelo 
Conselho de Diretor. 

Art.o - 17 - Os títulos serão nominativos, pagos 
em mooda corrente e transferíveis por atos «inter-vivos» 
ou <<causa-mortis», obse rvadas as res t t·h;õ ~> s dêste EstP. tutG. 

Act.0 - 18 - A transferência d.: titulo dependerá 
de prévia aprovação pelo Conselho de lmt>tor e de paga
mento de 10° 0• sô brc o valor nomina l d t última strie de 
títulos em itid os pPIO Guarauy. 

Parágrafo Único - A proposta p!·évia, sujeito à 
taxa de expediente, será assinada pelo sócio e pelo can
didato à transferência c, se ílprovada in struirá o processo 
de admissão ou da trllm,ferência. 

Art.o - 19 - Nas transferências de •causa- :norlis», 
se o Conselho de Diretor se opuser à admissão de herdeiro 
ou legatários, será êle indenizado pelo VHlor da ~valia
~,:ão do titulo, no inventário, dentro de sessenta dras, a 
contar da data de pedido da transferência, salvo se pre
ferir transfe rir à terceiros, 

Paragrá[o Único - Os herdcit·os nocessárivF.I e o 
cônjuge sobrev!Yente ficam isentos de pagamentos Je 
taxas do transferências. 

Art.0 - 20 - O sócio proprietário eliminado do 
quadr·o social, poderll. transferir o seu título, observadas 
as d\!3posições Estatutárias. 

Seção 1\' 
Dos Só::ios Contribuintes 

Art.0 
- 21 - Os sócios contribuintes dividem-se 

nas segui ntas categorias: 
I - Eretivos 
11 - Temporários 
lli - Juven i ~ 
IV - Infantis 
Parágrafo Único - As propos tas para admissão em 

qualquer catC'goria, além das oxigilncias dês te Estatuto, 
ficam sujeitas, no ato de aoresentucão ao pa gamento de 
uma taxa de expediente, fixada pelo Conselho de Diretor 
para o respectivo processamento. 

Seção V 

Da Admissl!o, Permanência, Transferência e Read. 
ruissiio de Sócios Contribuintes: 

Arl.0 
- 22 - Para ~:ser admitido co mo sócio ele tivo 

deverá o ca ndidato, além de satisfazer as condicões abai
xo, ter a sua proposta aprovada pelo Presidente .rl~1 . Gua
rany ou pelo Conselho de DiretGI', quando, a cntPrw tlct 
Presidência a êste fôr submetida: 

a) - prccP.che r a propo~ta , assinando-a de próprio 
punho; 

b) - a tender as condições previstas no Art.0 s.•, 
dêste Estatutü; 

c) - obriga r-se ao pagamento da jói3. e, a.diuntacta
rnento, da men~lllidade fix ada pelo Conselho de Diretcr; 

d) - preblar aR Informações compll\mentares julga
das necessárias pelo Conselho de Diretor e 

c) - 11 :>t·esentar, sendo menor, autoriza('âo paterr.a 
ou do respocsáYel legal, neste caso exige-se firma reco
nhecida. 

;\ rt•. 23- Para ser admitido como sócio tem porário pe
lo prazo máximo de tr~s meses em cada ano e eom fre qüên
cia individut.l, devera o candidato além de satisfazer a a 
condiçõeb abaixo, ter sua propos ta aprovada pelo Presi
dente elo Ou arany ou pelo Co osf:'lho de Diretor, qu11ndo, a 
critério ela Pt·csillê'lcia a êste rõr submct iua: 

a) - preeueher a propos tt\ , a ssiua!l dn-a de pl'ópria 
punho 

b) - a tender as condições previstas no Art0 . 6'>., 
dêste L:stutuêo 

c) - t•' r mai de de~oi to anos de idade 
d) - o'H· i gar-~e ao pagame uto, adiantamento, das 

memal ,dad~~ fi xttdas pelo Conselho de Diretor 
c) - p:cstar aa inform t~ ções complementares julgJ.

gadas neces~ nrias p<'lo Conselho do Diretor . 

(Cont. no próximo número) 
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Sociedade Beneficente Operária do 
Amapá 

(Continuação do D.O. ~o 857/ 858) 

Continuação do artigo 7.0
• 

(Hl Os benef'cios que tratam a alínea (G) dêstes es
tatutos, deverá ser solicitados 30 dias após o falecimento do 
associado, ba:. tando para isto a pessoa indicada na proposta 
apreser,lar-se com o úl' imo recibo de suas contribuições. 

(l) Requerer para sua espôsa e filhos, quando se tra
ta r de sacio ::oletivo os benefícios de que tratam estes 
Estatutos no Art. 2 e suas alíneas, estando para tais fins 
legitim<.mentc habilitado, e quando os mesmo estiverem 
doente neces: ltando dêste benefícios. 

( J) Para requerer os benefícios que tratam as é:líne-;ts 
anteriores, é necessário apresentação do último recibo de 
suas coetribuições, o mesmo será anexada ao requerimento 
para que nãc haja dúvidas no atendimento da solicitaç.ío 
em se tratancio caso Je enfermidades. 

(L) Re<; uerer sua inscrição para o quadro de sócio re
mido qnando tenha completado e cumprido o dispositivo c.o 
Art. Alínea (C) dêstes Estatutos, ou de acôrdo com o Art. '1°, 
alínea (K) dê .. tes Estatutos, juntos a Diretoria da Sociedade 
quando reunida em seção da Diretoria, de Assembléia GerJI. 

(Continua no próximo número) 
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Estaln tn do Esporte Clube jl!Jacapá 
Capítulo I 

Da Denorulnaçfio, sede, duração fins e patrimônio 

Art· 1 <l - O Esporte Clube Maca pá neste Estatuto 
denontiuado simplesmente, ~1ACi\.PA , é uma süciedade 
dvil ruududa em 7 de setembru de 1~41. co m a denomina
çí'ío de PANAIR E::::POHTE CLLIIJE e reorganizada em 18 
de julho de 194.5, quandtl a lterou a s~1a f.le u~~iuaç~? para 
a at ual, ne~tu. cidulle àe J'iacapá, capttal df~ 1 erntono L·c
deral do Amapá, onde tt'm a sua sede e l•õro, com perso
nalidade juri.lica dis tinta de seus sócios. os quais nãu res
pondem sub~id tàriamer.te pelas obrigações contraída :> pt:la 
sociedadt>. 

Art. 2.o - A sociedade, cujo prazo de duração é 
indetermina do, tem por fim: 

I - deslj]nvolvct· a educação Ií~ica em tôàas as suas 
modalidad es: 

I! _ promoYer reuniões e diversões de caráter des
portivo, socwl, cultura l e cívico. 

Ar!. 3.o - O patrimônio do Macapá é constituíJo 
pelos bens wóveis, imóveis, direitos e ações que possua . 

Art. 4.o - No ct>_so de dissolução do Macapá, o seu 
patrimi'mio será di :>tr·ibuído <<pro-rata» entre os .s6cios pro
prietário~ . os grandes beoe.mé~ites, os .benem~nt~s, os be
neméritos f\tlctas e os cootrtbumtes sóctos há ma1s do ses
senta meses. 

(Cont. no próximo número) 
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